O parecer desse PL foi votado na ... Sessão, dia ....
10ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 29.04.2025

PROJETO DE LEI 826/2025 DO PODER EXECUTIVO MENSAGEM 58/25

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – A matéria encontra-se sem parecer. Solicito ao Deputado Alan Queiroz proceder ao parecer pela Comissão de Constituição e Justiça e demais Comissões pertinentes. 

O SR. ALAN QUEIROZ - Projeto de Lei 826/2025, de autoria do Poder Executivo, Mensagem 58/25, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação, em favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado de Finanças - Sefin, e crédito adicional suplementar por anulação, em favor da unidade orçamentária Fundo Estadual de Assistência Social - Feas, até o valor de R% 23.417.063,10.”.
O projeto, Senhor Presidente, está dentro da nossa técnica legislativa, preenchendo todos os nossos requisitos regimentais. Portanto, nosso parecer é favorável pelas Comissões pertinentes.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Em discussão o parecer do nobre Deputado.

O SR. MARCELO CRUZ - Presidente, eu não conheço o projeto. Pedido de vista, só para me dar uma analisada aqui, enquanto vota os outros projetos, por favor.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Tá. Então, nós vamos inverter a pauta, então, Excelência?

O SR. MARCELO CRUZ - Pedido de vista.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Pedido de vista concedido para analisar o projeto. Próxima matéria.


